
 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOSGAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000580-89.2014.815.0731
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
APELANTE : Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - 

  CASSI
ADVOGADO : Nildeval Chianca Rodrigues Jr.
APELADA : Maria Helena Ribeiro
ADVOGADO : Vina Lúcia Carvalho Ribeiro
ORIGEM : Juízo da 3ª Vara da Comarca de Cabedelo
JUIZ : Keops de Vasconcelos Amaral Vieira Pires

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  COM  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  CANCELAMENTO  DE  PLANO  DE
SAÚDE  CONJUNTO.  MORTE  TITULAR.
INADIMPLÊNCIA.  AUSENTE  NOTIFICAÇÃO.
PEDIDO  JULGADO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.  AFASTAR
DANO  MORAL.  MERO  DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

– A pretensão da parte autora é a manutenção
do  contrato  de  plano  de  saúde  no  qual  figurava
como dependente de seu falecido marido.

– No  caso,  inexiste  a  notificação  válida  da
devedora e o cancelamento do contrato de plano de
saúde sem a notificação prévia do segurado revela-
se abusivo, em afronta aos artigos 13, II  da Lei n.
9.656/98  e  51,  IV  e  XV,  do  CDC.  Dever  de
reintegração da autora mantido.

– Descabe  a  pretensão  de  indenização  por
danos morais em razão do mero descumprimento de
cláusula contratual, havendo a parte de demonstrar
a ocorrência concreta de abalo moral e prejuízo de
ordem extrapatrimonial.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
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ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER PARCIALMENTE o Apelo do Réu,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.218.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Caixa  de

Assistência dos Funcionários  do Banco do Brasil  –  CASSI contra sentença

prolatada  pelo  Juiz  da  3ª  Vara  da  Comarca  de  Cabedelo,  que  julgou

parcialmente procedente a Ação de Obrigação de Fazer com Indenização por

Danos Morais proposta por Maria Helena Ribeiro.

A Apelante inicialmente sustentou a inaplicabilidade do Código

de  Defesa  do  Consumidor.  Afirmando  a  possibilidade  de  cancelamento  do

plano  de  saúde  diante  da  inadimplência  da  parte  autora,  assim  como,  a

legalidade da notificação extrajudicial realizada e a consequente ausência de

ilícito e comprovação dos danos morais suportados pela parte autora. 

Contrarrazões ofertadas às fls.184/193. 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

provimento parcial do Recurso Apelatório (fls.200/202).

É o relatório.

VOTO

Da sentença que julgou parcialmente procedente a demanda,

determinando o restabelecimento do contrato de plano de saúde, bem como a

condenação pelos danos morais causados, apela a Promovida.

De  início,  cumpre  esclarecer  que  resta  consolidado  o

entendimento de que a atividade securitária objeto dos autos está abrangida

pelo Código de Defesa do Consumidor, consoante disposição do artigo 3º, §

2º1,  devendo  suas  cláusulas  obedecer  às  regras  dispostas  na  legislação

1 Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como  os  entes  despersonalizados,  que  desenvolvem  atividade  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação,  importação,  exportação,  distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
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consumerista,  de  modo  a  evitar  eventuais  desequilíbrios  entre  as  partes,

especialmente em virtude da hipossuficiência do consumidor em relação ao

fornecedor.

No  mesmo  sentido,  dispõe  a  súmula  nº  469  do  Superior

Tribunal de Justiça: “Aplica-se o código de defesa do consumidor aos contratos

de plano de saúde”.

Sobre o assunto:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM RECURSO
ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. ALEGADA NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL  NÃO VERIFICADA.
ART.  6º.  DA  LINDB.  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
SEDE ESPECIAL. INCOMPETÊNCIA DO STJ. ARTIGOS
QUE  SE  SUPÕE  VIOLADO.  PREQUESTIONAMENTO.
INOCORRÊNCIA.  SÚMULA  282/STF.  LEI  9.656/1998.
CONTRATO  FIRMADO  EM  MOMENTO  ANTERIOR.
TRATO  SUCESSIVO.  APLICABILIDADE.
PROCEDIMENTOS IMPRESCINDÍVEIS  AO ÊXITO DO
TRATAMENTO.  EXCLUSÃO.  ABUSIVIDADE.
REVOLVIMENTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  VEDAÇÃO.
SÚMULA  7/STJ.  DECISÃO  AGRAVADA  MANTIDA.
AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO,  COM
APLICAÇÃO DE MULTA.
(AgRg  no  AREsp  8.057/RS,  Rel.  Ministro  PAULO  DE
TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado
em 06/08/2013, DJe 12/08/2013)
APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGUROS.  PLANO  DE  SAÚDE.
TRATAMENTO  PSIQUIÁTRICO.  CONTRATO
ANTERIOR À LEI Nº 9.656/98. APLICAÇÃO DA NOVEL
LEGISLAÇÃO  EM  RAZÃO  DAS  SUCESSIVAS
RENOVAÇÕES  DO  CONTRATO.  DEPENDÊNCIA
QUÍMICA.  DOENÇA  PREVISTA  NO  CID.  ART.  10.
OBRIGATORIEDADE  DA  COBERTURA  PARA
TRATAMENTO.  SITUAÇÃO  DE  EMERGÊNCIA
TAMBÉM CONFIGURADA OBRIGANDO, AINDA MAIS,
A  DEMANDADA  A  CUSTEAR  A  INTERNAÇÃO
SOLICITADA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  35-C  DA  LEI
9656/98.  Apelo  provido.  (Apelação  Cível  Nº
70027370485,  Sexta  Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça
do  RS,  Relator:  Antônio  Corrêa  Palmeiro  da  Fontoura,
Julgado em 19/08/2010)

Dito isso, passo análise do mérito recursal. 

prestação de serviços.
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista.
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In  casu, a  controvérsia  gira  em  torno  da  ausência  de

notificação da parte autora acerca da inadimplência das parcelas referentes ao

do plano de saúde em que figurava como dependente do seu falecido marido,

Sr. Marcos Alves Ribeiro.

Em relação a notificação por falta de pagamento, a única prova

que veio aos autos foi o comprovante de AR de fls. 95/96, que foi devolvido

sem recebimento após 3 (três) tentativas realizadas.

Desta  feita,  entendo  como  insuficiente  a  notificação  prévia

realizada pela seguradora à parte autora acerca do cancelamento do contrato

de plano de saúde, exigência básica para tal ato (art. 13, II da Lei n. 9.656/98),

na medida em que não há no documento qualquer assinatura dando conta do

recebimento pela Autora ou qualquer outra pessoa.

Sendo  assim,  a  rescisão  unilateral  do  contrato  de  plano  de

saúde por  inadimplência  quando  ausente  notificação da  Autora,  usuária  do

referido plano de saúde, mostra-se abusiva, uma vez que, após manter uma

relação continuada por vários anos, compelir a parte autora a aderir a novo

plano de saúde, com obrigações e condições diversas daquelas originalmente

pactuadas, é prática abusiva rechaçada pelo ordenamento jurídico. 

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGUROS.  PLANO  DE  SAÚDE.
ÓBITO  DO  TITULAR.  MANUTENÇÃO  DA  ESPOSA
DEPENDENTE NO PLANO DE SAÚDE. AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 31, § 2º, DA LEI
Nº  9.656/90.  Apelo  desprovido.  (Apelação  Cível  Nº
70062639075,  Sexta  Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça
do  RS,  Relator:  Elisa  Carpim  Corrêa,  Julgado  em
18/12/2014)

APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  PLANO  DE  SAÚDE.  RESCISÃO.
AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO.  ABUSIVIDADE
DECLARADA.  DANOS  MORAIS  INOCORRENTES.
CASO CONCRETO. 1. Os contratos de planos de saúde
estão submetidos ao Código de Defesa do Consumidor,
nos termos do artigo 35 da Lei 9.656/98, pois envolvem
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típica relação de consumo. Assim, incide, na espécie, o
artigo  47  do  CDC,  que  determina  a  interpretação  das
cláusulas  contratuais  de  maneira  mais  favorável  ao
consumidor.  2.  O cancelamento  do contrato de seguro
sem a notificação prévia do segurado revela-se abusivo,
em afronta aos artigos 13, II da Lei n. 9.656/98 e 51, IV e
XV,  do  CDC.  Dever  de  cumprimento  do  contrato.
Precedentes. 3. O descumprimento contratual, por si só,
não  dá  ensejo  ao  reconhecimento  de  danos
extrapatrimoniais. 4. Constitui dano moral apenas a dor, o
vexame, o sofrimento ou a humilhação que, exorbitando a
normalidade,  afetem  profundamente  o  comportamento
psicológico  do  individuo,  causando-lhe  aflições,
desequilíbrio e angústia, situação inocorrente nos autos.
5. Majoração da verba honorária em atenção aos §§ 3° e
4°  do  art.  20  do  CPC.  APELO  DESPROVIDO  E
RECURSO  ADESIVO  PARCIALMENTE  PROVIDO.
(Apelação Cível Nº 70066672924, Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida,
Julgado em 11/11/2015)

No mais, apesar de comprovada a ilegalidade praticada pela

Apelante, tenho que a referida conduta não configura dano moral  in re ipsa,

sendo necessário a prova efetiva do dano, na forma do art. 333, I do CPC.

Na  hipótese,  é  evidente  que  a  Autora  não  comprovou  a

ocorrência  dos  alegados  danos.  Apenas  demonstrou  o  pagamento  de  uma

única consulta realizada frente ao Dr. Marcos Sodré, o que, apesar de implicar

incômodo, não foi suficiente a embasar a sua pretensão indenizatória sem a

prova da efetiva ocorrência de danos morais.

Nesse sentido, é a posição do STJ e outros tribunais: 

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INDENIZAÇÃO.  DANOS
MORAIS. INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO TELEFÔNICO.
ALTO PARNAÍBA. CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO.
NECESSIDADE  DE  DEMONSTRAÇÃO  INEQUÍVOCA.
MERO DISSABOR.
A deficiência  do fornecimento  de energia  elétrica  pode
justificar  a  paralisação  do  serviço  de  telefonia,  em
prejuízo  da  obrigação  de  continuidade,  porém  é
indispensável  a  demonstração  inequívoca  da  culpa
exclusiva do terceiro, o que não se verifica na espécie.
O  mero  dissabor  não  pode  ser  alçado  ao  patamar  do
dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba
a  naturalidade  dos  fatos  da  vida,  causando  fundadas
aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige. 
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Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa
extensão,  provido.  (Resp.  599538/MA,  Quarta  Turma,
Rel.  Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  publicado  no  DJU  de
06.09.2004, p. 268). 
APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  PLANO  DE  SAÚDE.  RESCISÃO.
AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO.  ABUSIVIDADE
DECLARADA.  DANOS  MORAIS  INOCORRENTES.
CASO CONCRETO. 1. Os contratos de planos de saúde
estão submetidos ao Código de Defesa do Consumidor,
nos termos do artigo 35 da Lei 9.656/98, pois envolvem
típica relação de consumo. Assim, incide, na espécie, o
artigo  47  do  CDC,  que  determina  a  interpretação  das
cláusulas  contratuais  de  maneira  mais  favorável  ao
consumidor.  2.  O cancelamento  do contrato de seguro
sem a notificação prévia do segurado revela-se abusivo,
em afronta aos artigos 13, II da Lei n. 9.656/98 e 51, IV e
XV,  do  CDC.  Dever  de  cumprimento  do  contrato.
Precedentes. 3. O descumprimento contratual, por si só,
não  dá  ensejo  ao  reconhecimento  de  danos
extrapatrimoniais. 4. Constitui dano moral apenas a dor, o
vexame, o sofrimento ou a humilhação que, exorbitando a
normalidade,  afetem  profundamente  o  comportamento
psicológico  do  individuo,  causando-lhe  aflições,
desequilíbrio e angústia, situação inocorrente nos autos.
5. Majoração da verba honorária em atenção aos §§ 3° e
4°  do  art.  20  do  CPC.  APELO  DESPROVIDO  E
RECURSO  ADESIVO  PARCIALMENTE  PROVIDO.
(Apelação Cível Nº 70066672924, Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida,
Julgado em 11/11/2015) 

Diante  dessas  peculiaridades,  é  medida  que  se  impõe  a

reforma  da  sentença  no  ponto,  já  que  a  situação  vivenciada  pela  autora,

embora  desagradável,  não  caracteriza  lesão  moral  indenizável,  mas  sim  a

ocorrência  de  um  mero  dissabor,  eis  que  não  violados  os  direitos  de

personalidade, tais como sua honra, dignidade, intimidade e vida. 

Ao  final,  ressalto  que a  manutenção do plano  de saúde da

parte autora deve ser  condicionada ao pagamento das parcelas em atraso.

Caso contrário,  após notificada poderá  haver  o  cancelamento  unilateral  por

parte da seguradora do referido contrato. 

Ante o exposto, PROVEJO PARCIALMENTE O APELO, a fim

de afastar da condenação a indenização por dano moral, redistribuindo os
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ônus  de  sucumbência,  possibilitando  a  compensação  dos  honorários,

consoante Súmula 306 do STJ.

É o voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os  Excelentíssimos
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à Sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de abril de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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